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 Ata de 254ª da Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da Agência de 

Regulação de Serviços Públicos – ARSP 19/11/2025.  

 

No decimo nono dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h 30min. 

reuniram-se os membros da Diretoria Colegiada da ARSP composta pelo, Diretor-Geral, Sr. 

Alexandre Careta Ventorim, o Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Eduardo Calegari 

Fabris, a Diretora de Gás Canalizado e Energia, Sra. Débora Cristina Niero, o Diretor de 

Saneamento Básico, Sr. Mamoru Togawa Komatsu e a Diretora de Infraestrutura Viária e 

Mobilidade Urbana, Sra. Tatiana Santos de Oliveira, secretariados pela Assistente 

Administrativa, Isabella Patrícia Pinto Bulle. 1 – Instrução de Serviço Comissão para 

Planejamento, Coordenação e Implementação das Atividades Relacionadas a 

Mudança de Sede da ARSP. Processo 2025-HHV13. Assunto colocado em pauta pelo 

Diretor Administrativo e Financeiro que apresentou a minuta da Instrução de Serviço, que tem 

como objetivo garantir a adequada transição institucional ao novo imóvel, preservando a 

continuidade das atividades regulatórias e administrativas, além de permitir o 

acompanhamento técnico das adequações estruturais, contratações de bens e serviços e demais 

etapas relacionadas ao processo de instalação. Diante do exposto, o Diretor vota pela aprovação 

da Instrução de Serviço conforme minuta, que designa a Comissão de Planejamento e 

Implementação da Mudança de Sede da ARSP, nos termos da minuta apresentada, para que 

produza seus efeitos. O Diretor-Geral sugeriu a inclusão da servidora Izabela Mariellen 

Figueira Perassoli pelo fato de a mesma atuar na fase preparatória das contratações, além disso 

foi sugerido que seja incluída cláusula que indique a prioridade das respectivas atividades 

associadas a referida comissão.  Colocado em votação, a Instrução de serviço foi aprovado com 

os ajustes propostos por unanimidade. 2 – Diretrizes para contratação de suprimento 

de gás. Processo 2024-4XZGC. Assunto colocado em pauta pela Diretora de Gás 

Canalizado e Energia que apresentou (i) Nota Técnica NT/ARSP/GGN/Nº 05/2025; (ii) 

minuta de resolução que dispõe sobre aquisição de gás pela concessionária de serviço público 

de distribuição de gás canalizado para suprimento do mercado cativo no estado do Espírito 

Santo e dá outras providências e (iii) voto pela disponibilização dos documentos para consulta 

pública. A Diretora explicou sobre a referida proposta de resolução e que é uma ação prevista 

na agenda regulatória, aprovada pela Resolução ARSP Nº 083/2025. Pontuou que, que no 

âmbito das discussões relativas à contratação de suprimento, foram suscitados 

questionamentos acerca da necessidade de aprovação, por parte desta ARSP, dos contratos de 

transporte de gás natural, considerando que a regulação dessa atividade é de competência de 

outro ente regulador, no caso, a ANP, ainda que o contrato de concessão preveja a necessidade 

de tal aprovação. Diante disso, o tema foi levado à reunião da Diretoria Colegiada, ocasião em 

que se deliberou pela necessidade de análise jurídica específica, decidindo-se pelo 

encaminhamento de consulta à Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo (PGE-ES), 

com o objetivo de obter manifestação jurídica conclusiva acerca da necessidade de aprovação, 

pela ARSP, dos contratos de prestação do serviço de transporte de gás, de modo a subsidiar a 

avaliação quanto à eventual regulamentação da matéria por meio de resolução da Agência, 

conforme registrado na Ata de 243ª da Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da Agência 
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de Regulação de Serviços Públicos – ARSP. Dessa forma, esclareceu que a proposta de 

resolução pela qual vota favorável submeter a consulta pública para recolher contribuições nos 

interessados na matéria, além de contemplar regras para chamada pública e aprovação de 

contratos de suprimento, considera a interpretação até então adotada para a cláusula 12.13.1 

do contrato de concessão, no que tange aos contratos de transporte, considerando o não 

recebimento da manifestação jurídica almejada até a data da elaboração da minuta. Durante a 

apresentação, o Diretor Geral informou que a referida manifestação foi recebida pela ARSP na 

presente data e encaminhada ao setor jurídico para conhecimento e orientações adicionais que 

porventura se fizessem necessárias. Sendo assim, solicitou que o assunto fosse retirado de 

pauta, para que a minuta de resolução e demais documentos a serem disponibilizados para 

consulta pública contemplassem ajustes, em função das orientações jurídicas emanadas pela 

PGE-ES. 3 – Agendamento entrevista. Assunto colocado em pauta pela Diretora de Gás 

Canalizado e Energia que deu ciência aos demais diretores quanto à solicitação de uma 

entrevista por parte de outro órgão diretamente ao servidor Alexandre de Mello Delpupo, para 

que respondesse em nome da ARSP, contudo, que o teor não se encontra no escopo de atuação 

dos serviços regulados por esta Agência. A diretora ponderou que, uma vez que é um tema que 

solicita apoio institucional da ARSP, envolvida nos mais diversos assuntos associados à 

descarbonização e mudanças climáticas, que gostaria de uma opinião sobre o tratamento a ser 

dado. Na ocasião, o Diretor Geral relembrou que cabe ao diretor geral representar a ARSP 

institucionalmente, em juízo ou fora dele e em suas relações com os demais órgãos do Estado, 

conforme estabelecido no regimento interno, inciso IV, art. 20 da Resolução ARSP n° 

071/2024. Após debate entre os membros da diretoria colegiada, ficou deliberado que as 

comunicações que solicitem o posicionamento institucional da ARSP devem ser direcionadas 

à Assessoria de Comunicação através dos canais oficiais, a qual encaminhará o pleito ao 

Diretor-Geral para decisão, inclusive quanto à eventual indicação de representantes. A decisão 

não se aplica à convites particulares. 4 - Assuntos Gerais: 4.1 - Aquisição de licença de 

subscrição anual para o uso do software Canva Pro, bem como licença de 

subscrição anual para uso do software Capcut, para atendimento das demandas 

da Assessoria de Comunicação – ASCOM. Processo 2024-SXN05. Assunto colocado 

em pauta pelo Diretor Administrativo e Financeiro que deu ciência da contratação de 

assinaturas de 2 (dois) softwares (licença de subscrição anual para o uso do software Canva 

Pro, bem como licença de subscrição anual para uso do software Capcut), com o objetivo de 

atender às demandas identificadas na Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito 

Santo – ARSP, conforme as especificações e condições definidas no Termo de Referência 

acostado aos autos. Os Diretores tomaram ciência do assunto. Assuntos Gerais: 4.2 

– Participação no 39º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo – IBDA. 

Processo 2025-7HHKL. Assunto colocado em pauta pelo Diretor Administrativo e 

Financeiro que deu ciência da contratação referente à aquisição de 05 (cinco) inscrições para 

participação de servidores no 39º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, promovido 

pelo Instituto Brasileiro de Direito Administrativo – IBDA, realizado em Belo Horizonte/MG, 

no período de 08 a 10 de outubro de 2025, com carga horária de 30 horas. Os Diretores 

tomaram ciência do assunto. Assuntos Gerais: 4.3 – Contratação de Serviços de 

Acesso ao Portal de Notícias A Gazeta. Processo 2025-9WCMP. Assunto colocado em 
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pauta pelo Diretor Administrativo e Financeiro que deu ciência da aquisição de 01 (uma) 

assinatura digital do Portal de A Gazeta com vigência de 24/09/2025 a 23/09/2026, conforme 

instrução processual. Os Diretores tomaram ciência do assunto. Nada mais a ser deliberado, a 

reunião encerrou-se às 11h e 40min. Eu, Isabella Patrícia Pinto Bulle, Assistente 

Administrativa lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos 

componentes da Diretoria Colegiada.  

 

Alexandre Careta Ventorim 

Diretor-Geral 

 

Debora Cristina Niero 

Diretora de Gás Canalizado e Energia 

 

Eduardo Calegari Fabris 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

Mamoru Togawa Komatsu 

Diretor de Saneamento Básico 

 

Tatiana Santos de Oliveira 

Diretora de Infraestrutura Viária e Mobilidade Urbana  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ISABELLA PATRICIA PINTO BULLÉ
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MAGISTRAL

DC/GAB - ARSP - GOVES
assinado em 21/11/2025 16:02:14 -03:00

ALEXANDRE CARETA VENTORIM
DIRETOR-GERAL

ARSP - ARSP - GOVES
assinado em 21/11/2025 17:08:18 -03:00

DEBORA CRISTINA NIERO
DIRETOR SETORIAL
DG - ARSP - GOVES

assinado em 21/11/2025 16:26:46 -03:00

EDUARDO CALEGARI FABRIS
DIRETOR SETORIAL
DA - ARSP - GOVES

assinado em 21/11/2025 16:06:39 -03:00

MAMORU TOGAWA KOMATSU
DIRETOR SETORIAL
DB - ARSP - GOVES

assinado em 21/11/2025 16:32:53 -03:00

TATIANA SANTOS DE OLIVEIRA
DIRETOR SETORIAL
DV - ARSP - GOVES

assinado em 24/11/2025 09:18:36 -03:00
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Documento capturado em 24/11/2025 09:18:36 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ISABELLA PATRICIA PINTO BULLÉ (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MAGISTRAL - DC/GAB - ARSP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-GPGMS0
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